
 
  

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DO CENTRO DE CAÇA E PESCA DE VILA NOVA DE ANÇOS 
NIF: 502054875 
E-mail: caca.pesca.vnancos@gmail.com     
SITE:  www.cacapescavnancos.pt 
Telemóvel: 968138300                                                                                                                                                              

CALENDÁRIO VENATÓRIO  -  ÉPOCA VENATÓRIA 2018 / 2019  

ZONAS DE CAÇA ASSOCIATIVA(s): PROCº(S):  Nº 704 ICNF   -   Nº3890 ICNF   -   Nº3910 ICNF 

 
  

    

 ESPÉCIES QUANTIDADES PERÍODOS 
HORÁRIOS 

VERÃO-AGOSTO/OUTUBRO INVERNO  -   NOVEMBRO / FEVEREIRO 

ROLA-COMUM 4 
19-ago 

30-set 
07.00 H / 20.00H  

( Setembro: até 18.30 horas) 
PROIBIDO 

PATOS-real, 

7 

20-jan 

 
06.00 H / 10.30 H  

 Só em área de arrozais 
 

No máximo 1 Hora antes do nascer do Sol  
 

Excepto (ver normas)  
 

 

 
 06.00 H / 20.30 horas 

 
No máximo até 1 Hora após o pôr-do-Sol  

 No máximo 1 Hora antes do nascer do Sol 

PATOS;marrequinha, 
arrabio,piadeira  

04-out 
PATOS - Frisada, trombeteiro, 

Zarro… 
1 

GALEIRÃO 

3 

19-ago 

07.30 H / 17.00 H 
GALINHA-D'ÁGUA 

POMBO-BRAVO  / POMBO-
TORCAZ  

10 
20-fev 

07.00 H / 16.00 H 07.30 H / 16.00 H  

GRALHA - PRETA 10 07.00 H / 18.30 H 07.30 H / 17.00 H 

CODORNIZ 8 09-set 30-nov 

07.30 H / 18.30 H 

08.00 H / 17.00 H COELHO - BRAVO 3 09-set 30-dez 

PERDIZ - vermelha 2 

04-out 

30-dez 
FAISÃO 2   

RAPOSA 5 
20-fev 

07.30 H / 17.00 H 

SACA- RABOS 10 

TARAMBOLA  Dourada 5 

01-nov 

20-jan 

PROIBIDO 

GALINHOLA 3 10-fev 

NARCEJA (galega e comum) 8 

20-fev TORDOS, TORDOVEIA, 
ESTORINHO malhado 

25 07.30 H / 16.00 H 

JAVALI       

.      MUNIÇÃO: SÓ BALA     .           

              1   JAVALI por dia               -  É  autorizado caçar, e com cães de caça,  no período de: Outubro  2018 a 20 Fevereiro 2019.  

                                                          -  Nos 15 dias  antes  da  MONTARIA  é  proibido caçar  aos  javalis.  
                                                          - A partir  de  01 Outubro  2018  os  javalis abatidos  devem  obrigatoriamente  ser selados, modelo  
aprovado pelo  ICNF,  conforme  a PORTARIA  nº185/2018 de  26 Junho – Diário da República – 1ª Série - Nº121 de 26 de Junho 2018. 
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LOCAIS PERMITIDOS PARA CAÇAR: 
- É permitido caçar em todos os locais previstos na Lei geral, e  cumprindo as restrições internas desta Associação. 

- Durante o período de 19  de Agosto 2018 até  08  de Setembro 2018  é permitido caçar nos seguintes  locais :  junto a áreas de terrenos de cultivo; terrenos de restolho; 
terrenos discados com área superior a 200 m2 , terrenos lavrados e cavados (inclusive terrenos com plantação de eucaliptos até 1 metro de altura); gasoduto. 

- Durante o período de 09 de Setembro 2018  até 30 de Dezembro 2018 é permitido caçar nos seguintes locais :  em todos os locais previstos na Lei geral, e cumprindo as 
restrições internas desta Associação. 

- Durante o período de Janeiro 2019 e Fevereiro 2019  é permitido caçar nos seguintes  locais :  junto a áreas de terrenos de cultivo; terrenos de restolho; terrenos discados 
com área superior a 200 m2 , terrenos lavrados e cavados (inclusive terrenos com plantação de eucaliptos até 1 metro de altura); gasoduto. 
- Ver:  outras informações. 

DIAS E HORÁRIOS PERMITIDOS  PARA CAÇAR: 

Dias autorizados para caçar:  Domingos; quintas feiras; e feriados nacionais. 

- É autorizado caçar, nos seguintes   sábados:  15 Setembro;  27 Outubro;  24  Novembro;  22 Dezembro,  05 e 19 Janeiro;  2 Fevereiro ;  
Nestes sábados autorizados  o associado deve cumprir com  as normas estabelecidas  neste Calendário Venatório ; Sendo que o  horário termina às 13.00 horas.  
Excepto, na caça aos patos, nestes   sábados discriminados ,  entre Outubro e Janeiro , autoriza-se  caçar à  noite na espera  aos patos , no horário: reinicia  depois das 17.30 horas.  

OUTRAS INFORMAÇÕES:   
- Este Edital Venatório das ZCA(s) não pode alterar a Portaria 105/2018  de  18 Abril – I Série Nº76 de 2018/04/2018 bem como não pode alterar a Lei geral. 
- Todos os associados devem cumprir com as normas previstas no nosso RGI - Regulamento Geral Interno, bem como com as normas previstas na Lei Geral. 

Caçar aos patos e restantes aves aquáticas,  em zonas de terrenos de arrozais, no período entre Agosto e Setembro (e sempre que houver arroz por ceifar) :  
- É permitido a utilização de um cão de parar, e na área  dos terrenos de arroz em florestação  até o arroz ser ceifado, é unicamente para fazer o cobro das espécies cinegéticas; 
- É proibido o cão de parar (ou outra raça)  acompanhar o caçador (ou outro acompanhante) antes  das  07.00 horas; 
- É proibido usar ou utilizar o cão de cobro ( o cão de parar) antes  das  07.00 horas;   
- É proibido , antes da 05. 00 horas, o associado  circular nos acesos aos terrenos agrícolas; e ainda nas margens da vala Monrrêz, (situada :na 1ª vala a poente do rio Arunca)  
- É autorizado no Paúl de Alfarelos ( situado entre:  a vala do Canal, linha  ferroviária – CP  para Figueira  da Foz,  e o limite a nascente da nossa ZCA nº704 ICNF ,  é permitido  

caçar á noite, até 1 hora depois do pôr-do-Sol, no máximo até 21.30 horas.  Esta  norma mantem-se  inclusive  no sábado dia 15 de Setembro 2018. 
- É autorizado na área da foz do rio Arunca, ( situado em Marujal,  limite da nossa ZCA nº3910 ICNF ), caçar á noite, até 1 hora depois do pôr-do-Sol, no máximo até 21.30 horas. 

- É proibido caçar ou circular com armas dentro das searas de arroz (arrozais) , e ainda nas marachas e cordões  que não sejam caminhos  para circular  viaturas  auto. 
CIRCULAÇÃO DE VIATURAS, em terrenos particulares: 
- É proibido circular com as viaturas  dentro dos terrenos rústicos agrícolas  e  nos  caminhos  particulares  de  acesso aos mesmos. 
- É proibido transportar as armas de fogo fora do estojo, durante a deslocação dos veículos,  e  deve cumprir com as  normas de segurança  previstas  na Lei.   

RECOLHA DE LIXO: - todos  caçadores  devem recolher  os  invólucros (cartuchos  vazios  ou  outros ),  é proibido deixar lixo nos terrenos . 
- É proibido municiar / carregar a arma  de fogo antes ou depois da horário estabelecido. 
- É proibido  caçar no rio Arunca.  Excepto, entre a linha do comboio da CP, em Marjal , e a foz do rio Arunca no rio Mondego.  
- Sempre que necessário, os associados devem  facultar a identificação e bornais aos elementos dos Órgãos Sociais desta Associação, e fiscalização para o efeito. 
- É obrigatório o uso de identificação com o  distintivo/ braçadeira das ZCAs – Nº704 ICNF; Nº3890 ICNF; Nº3910 ICNF. 

Pessoas acompanhantes durante o exercício venatório: 
- É proibido ao associado no exercício venatório andar acompanhado por pessoas alheias à associação. 
REGISTO DIÁRIO DE ABATE DA CAÇA: é obrigatório o registo das quantidades diárias das espécies abatidas por ZCA. 

Campos de treino de caça:  (Autorizados: Madriz – V.N.Anços; Rio Arunca - Mucate; Qta Milharada –Gesteira;V.N.Barca). 
- Proibido treinar cães nos dias de caça e de eventos venatórios; 
- É obrigatório o uso de identificação com o  distintivo/ braçadeira das ZCAs – Nº704 ICNF; Nº3890 ICNF; Nº3910 ICNF. 
- Deve cumprir com o Regulamento de cada campo de treino de caça. 
- É proibido, durante o treino,  ao associado andar acompanhado por pessoas não associados, ou sem autorização da Direção. 
            

 

Este Edital interno das ZCAs  

para a  época venatória 

2018/2019 entra em vigor 

em  01 Junho 2018. 

.O Presidente da Direção 

     Joaquim José Costa 

 




